
INDICAÇÃO Nº 
3079
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias visando um desconto de 50% na tarifa da travessia da balsa para a cidade de Santos para estudantes do Município de Guarujá
JUSTIFICATIVA


O Município de Guarujá, localizado na Região Metropolitana da Baixada Santista, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 290.752 habitantes, de ocupação quase que totalmente urbana.

Justifica-se o pedido, pois o município de Guarujá é carente de entidades de ensino superior, o que faz com que muitos dos munícipes da cidade se desloquem até Santos para poderem concluir os estudos, o que gera um alto custo aos estudantes que é sabido que são carentes de recursos próprios, por isso a necessidade de um desconto de 50% para a travessia, a fim de beneficiar que mais alunos possam ter acesso ao Ensino Superior e como incentivo aos alunos que já fazem algum curso superior na cidade vizinha.

Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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